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PORTARIA 008/2025 

Dispõe sobre a publicação do resultado da análise das inscrições no 
Chamamento Público para o Desfile de Blocos Tradicionais no evento 
Lavagem das Escadarias do Rosário. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E JUVENTUDE, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto no Edital nº 004/2025, resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado da análise das inscrições apresentadas no âmbito 
do Edital nº 004/2025, referente ao interesse e participação no desfile da Lavagem 
das Escadarias do Rosário, a ser realizado no dia 28 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º Fica proibido o uso de som mecanizado durante o desfile, em todo o percurso 
que compreende a Praça Clementino do Monte, a Avenida Getúlio Vargas e o 
Circuito da Festividade. 

Art. 3º Não será permitido o uso de veículos transportando bebidas, conhecidos 
como "open bar do bloco", com o objetivo de evitar congestionamentos e garantir a 
fluidez e segurança do desfile. 

Art. 4º Os blocos autorizados a participar do desfile deverão solicitar, previamente, a 
liberação do espaço público junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Comércio e Indústria (SEDECIN) e à Superintendência Municipal de 
Transporte e Trânsito (SMTT), apresentando cópia desta Portaria. Além disso, 
deverão comunicar à Polícia Militar de Alagoas e outros órgãos de fiscalização. 

Parágrafo único: O não cumprimento das regras estabelecidas no Edital nº 
004/2025 implicará na não autorização da passagem pelo Circuito da Lavagem das 
Escadarias do Rosário. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Penedo/AL, 18 de fevereiro de 2025 

Maria Teresa Machado Pereira Tenório Sá 

Secretária Municipal de Cultura, Lazer e Juventude 

Republicada por incorreção! 
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DESFILE DA LAVAGEM DAS ESCADARIAS DO ROSÁRIO 

ORQUESTRAS, BLOCOS E BATUCADAS AUTORIZADAS 

Para a tradicional Lavagem das Escadarias do Rosário, que acontecerá no dia 28 de 

fevereiro de 2025, além da participação do grupo de baianas, dos carros com os orixás e do 

minitrio com Pai Bobô, estarão autorizados a desfilar no circuito do evento os seguintes 

grupos: 

Nº GRUPO REPRESENTANTE 

01 BATUCADA MILIONÁRIOS DO SAMBA Jadiel dos Santos 
(CPF: 957.***.***-20) 

02 LÁ VEM ELAS  Roberto Batista Porto 
(CPF: 445.***.***-68) 

03 BATUCADA UNIDOS DO BAIRRO Adilson Severo Batista  
(CPF: 032.***.***-55) 

04 CARNASUS Débora Raquel Santos Alves 
(CPF: 088.***.***-84) 

05 AABB PENEDO Francisco Tarcizio M. da Costa Junior  
(CPF: 717.***.***-72) 

06 BLOCO INGÊNUOS DO ROSARINHO Marcos R. M. Santos 
(CPF: 077.***.***-75) 

07 ORQUESTRA FREVO TEMPERADO João Batista Rocha 
(CPF: 198.***.***-59) 

08 ORQUESTRA ASES DO FREVO Wellington Santos Mota 
(CPF: 090.***.***-68) 

09 ORQUESTRA JATOBÁ Kawê Yhang Ferreira de Oliveira  
(CPF: 065.***.***-08 

10 ORQUESTRA FREVO FOLIA Wagner Izidorio trajano  
CPF: 041.***.***-08) 

11 ORQUESTRA MAESTRO BIGODINHO Claudio Vieira Junior  
(CPF: 061.***.***-28) 

Penedo/AL, 18 de fevereiro de 2025 

Maria Teresa Machado Pereira Tenório Sá 

Secretária Municipal de Cultura, Lazer e Juventude 
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